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CEJUSC DA COMARCA DE ITAMONTE/MG 
FÓRUM "PROF. ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA LEVENHAGEN" 

Rua Maria da Fé -159 - Vila Nova - Itamonte-MG 

CEP 37466-000-Fone/Fax (35) 3363-1698 

 

TERMO DE AUDIÊNCIA- CEJUSC 

Processo: 5000415-69 .2022.8.13.0330 

Aos 03 de Maio de 2022, às 15:30 horas, na Central de Conciliação do Fórum, sob 

a supervisão do MM. Juiz de Direito, Dr. Fábio Roberto Caruso de Carvalho, comigo 

escrevente do seu cargo, adiante nomeado e assinado, foi determinado ao Sr. Oficial porteiro 

que se procedesse ao pregão das partes. Ausente o ilustre representante do Ministério Público, 

Dr. Antônio Borges da Silva. 

Apregoados, compareceu a requerente, Helena Faustina de Almeida Bento, 

acompanhada de sua procuradora, Ora. Lamara Diniz Pereira e o requerido, Antônio 

Marcos Alvarenga, acompanhado de seu procurador, Dr. Leonardo Curi Coelho. 

Aberta a audiência, foi verificado a ausência justificada de membro do MP, uma 

vez que o Promotor de Justiça Titular em substituição, da Comarca de São Lourenço/MO, 

acumulando funções, não pode comparecer a esta audiência, sem prejuízo dos trabalhos na 

Comarca originária. 

Em seguida, foi esclarecida às partes em razão dos princípios norteadores da 

Conciliação e da Mediação, insculpidos na Resolução 125/201O do CNJ e do art. 2º da Lei nº 

13.140/2015, da voluntariedade e confidencialidade, nada do que for discutido nesta audiência 

poderá ser consignado em ata, salvo se as partes se compuserem. 

As partes chegaram ao seguinte acordo: 

1-A guarda do menor, João Miguel de Almeida Alvarenga, será exercida de forma 

unilateral pela genitora; 

2-A visitação será exercida da seguinte forma: 

2.1-A genitora compromete-se de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 8:00 

as 12:00 horas a deixar o menor na residência do avô paterno; 

2.2-As visitas exercidas aos finais de semana (18:00 horas da sexta-feira às 00:00 

horas de domingo, permitida, eventualmente, a pernoite com o requerido) estas serão 

exercidas de forma livres, tendo em vista a profissão exercida pelo genitor do menor, sendo 

que nos finais de semana em que este estiver viajando o menor ficará com a requerente e nos 

finais de semana em que o genitor estiver na cidade de ltamonte, este ficará com o direito de 

visita, sempre respeitando a alternância quinzenal; 

2.3-No domingo referente ao Dia das Mães, o menor passará com a mãe, e no 

domingo referente ao Dia dos Pais, o menor permanecerá com o pai; 

2.4-Natal dos anos pares o menor passará com o pai; e Natal de anos ímpares o 

menor passará com a genitora; 

2.5-Réveillon de anos pares o menor passará com a genitora, e de anos ímpares 

com o requerido; 6/11,,:::4 
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2.6-Nas férias escolares, o menor passará a melade com cada uma das partes, 

respeitando, no entanto, ao final do ano os critérios estabelecidos em relação ao Natal e 

Réveillon; 

2.7-As visitas exercidas aos feriados serão exercidas de forma livres, tendo em 

vista a profissão exercida pelo genitor do menor, sendo que nos feriados em que este estiver 

viajando o menor ficará com a requerente e nos feriados em que o genitor estiver na cidade de 

Itamonte, este ficará com o direito de visita, respeitada a condição de igualdade entre as 

partes; 

2.8-No aniversário do menor, este passará os anos pares com o genitor e os anos 

ímpares com a genitora, compreendido para todos os efeitos o horário das 08:00 às 20:00 

horas; 

3.0 requerido, genitor do menor, pagará, a título de pensão alimentícia ao filho, o 

valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) de seus rendimentos líquidos, junto à 

empresa JA Transportes de Itamonte, cuja prestação será mensal; que serão pagos até o dia 1O 

(dez) de cada mês, iniciando-se no dia 10/06/2022, mediante desconto automático em folha de 

pagamento, a ser depositado diretamente junto à conta poupança de titularidade do menor, 

João Miguel de Almeida Alvarenga, Caixa Econômica Federal, Agência: 0122, Operação: 

013, Conta: 00032329-8, CPF: 130.826.606-57, pelo que requer a requerente que seja oficiada 

a referida empresa para esse fim; 

3.1-0 requerido compromete-se a dar continuidade ao pagamento do convênio de 

saúde do menor, que possui junto a sua empregadora; 

4.0 requerido requer os benefícios da assistência judiciária; 

5- As partes desde já renunciam do prazo para interposição de quaisquer recursos; 

6- Cada parte arcará com o pagamento dos honorários de seus respectivos 

advogados. 

Pelo MM. Juiz foi decido o seguinte: "Vista ao Ministério Público para 

manifestar-se acerca do acordo celebrado. Após, venham os autos conclusos para 

homologação." 

Nada mais. A audiência foi encerrada com as formalidades de estilo, que depois de 

lido e achado conforme vai devidamente assinado, eu, _, escrevente judicial o digitei o 

digitei por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Fábio Roberto Caruso de Carvalho. Dou fé. Eu, 

, conciliadora. 

Fábio Roberto Caruso de Carvalho 

Juiz de Direito 

Helena Faustina de Almeida Bento (requerente) :  g. •  

Dra. Lamara Diniz Pereirra 
OAB/MG 183.076 

 

Dr. Leonardo Curi Coelho 

OAB/MG 116.614 
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